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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete do Desembargador

Marcos Cavalcanti de Albuquerque

Acórdão 

Apelação Cível – nº. 0115160-76.2012.815.2001

Relator: Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque

Apelante: Brunno Jorge Alves  Silva.  Adv.:  Yuri  Paulino  de Miranda e
Outro. OAB/PB nº. 8.448.

Apelado: Estado da Paraíba, rep. por seu Procurador, Felipe de Brito Lira
Souto.

EMENTA:  CONSTITUCIONAL.
ADMINISTRATIVO.  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO
DE  COBRANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO.
ANALISTA  JUDICIÁRIO  EXERCENDO  AS
FUNÇÕES  DE  ASSISTENTE  JURÍDICO  E
ASSESSOR  DE  GABINETE.  DESVIO  DE
FUNÇÃO  CONFIGURADO.  DIFERENÇAS
SALARIAS DEVIDAS. DIREITO DO SERVIDOR.
SÚMULA  Nº.  378  DO  STJ.  VEDAÇÃO  AO
ENRIQUECIMENTO  ILÍCITO. PROVIMENTO
DO APELO.
- Não é permitido à Administração impor ao
servidor o exercício de atribuições pertinentes
a  outro  cargo,  diversos  daqueles  que
correspondem ao  cargo  para  o  qual  ele  foi
nomeado e empossado, sob pena de “desvio
de função”.
-  Demonstrado  que  o  apelante,  detentor  do
cargo  efetivo  de  Analista  Judiciário,  laborou
em evidente desvio de função, exercendo as
atividades  inerentes  ao  cargo  de  Assistente
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Jurídico e Assessor de Gabinete, surge o dever
da  Administração  Pública  de  pagar  as
diferenças  da  remuneração  com  os  devidos
reflexos,  consoante  a  Súmula  nº.  378,  do
Colendo Superior Tribunal de Justiça.
- Se o Estado se valeu da força de trabalho
do  servidor  para  fins  que  não  estavam
previstos no âmbito das atribuições do seu
cargo,  não  pode  imiscuir-se  em  pagar  a
indenização  referente  à  contraprestação,
sob pena de enriquecimento ilícito.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos acima
identificados.

Acordam  os  Excelentíssimos  Senhores
desembargadores da Terceira Câmara Especializada Cível do Tribunal
de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, em dar provimento
ao apelo, nos termos do voto do relator.

RELATÓRIO

Trata-se de apelação cível interposta por Brunno Jorge
Alves Silva hostilizando a sentença proferida pelo Juízo da 6ª Vara da
Fazenda Pública da Comarca da Capital, nos autos da Ação de Cobrança
ajuizada pelo ora apelante, contra o Estado da Paraíba.

Em seu pedido inicial, o autor relatou, em síntese, que
é servidor do quadro efetivo do Poder Judiciário,  ocupando o cargo de
analista judiciário.

Alegou  que,  no  período  compreendido  entre
08/03/2003 a 11/09/2009, esteve lotado no Gabinete do Desembargador
Jorge  Ribeiro  Nóbrega,  exercendo  funções  atribuídas  aos  cargos  de
assistente jurídico e assessor de gabinete, embora continue recebendo os
vencimentos do cargo para o qual prestou concurso público, em flagrante
desvio de função.
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Na sentença  (fls.  49/53),  o  Magistrado  a quo julgou
improcedente  o  pedido,  sob  o  argumento  de  que  não  há  nos  autos,
elementos probatórios a confortar a pretensão autoral, inexistindo provas
acerca do desvio de função alegado.

Insatisfeito, o apelante alegou em suas razões recursais
(fls. 55/60), inexistir controvérsia quanto aos fatos articulados na inicial,
ante a ausência de negação pelo apelado, não havendo, dessa forma, que
se falar em produção de provas.

Asseverou  que  a  própria  defesa  do  apelado  admitiu
expressamente os fatos  articulados,  assumindo a natureza do trabalho
realizado pelo apelante.

Defendeu que a Lei nº. 9.586/11, que dispõe sobre o
plano  de  cargos  e  carreira  e  remuneração  dos  servidores  do  Poder
Judiciário,  utilizada  pelo  apelado  como  fundamento  para  justificar  a
similitude das atribuições dos cargos exercidos, sequer existia ao tempo
dos fatos articulados.

Salientou  que  não  está  pedindo  o  reenquadramento,
mas  apenas  a  condenação  do  apelado  ao  pagamento  das  diferenças
remuneratórias não auferidas e seus reflexos, entre o cargo para o qual foi
nomeado e aqueles cujas atribuições exerceu de fato.

Por  fim,  pugnou  pelo  provimento  do  apelo,  para
condenar  o  apelado  ao  pagamento  de  indenização  em decorrência  do
trabalho  em  desvio  de  função,  correspondente  à  diferença  de
remuneração entre o cargo efetivo e àquela paga aos cargos de assessor
jurídico e de gabinete.

Contrarrazões  ofertadas  pelo  apelado,  pugnando pelo
desprovimento do apelo (fls. 62/66).

A Procuradoria de Justiça emitiu parecer opinando pelo
regular  prosseguimento  do  recurso,  no  entanto,  sem  apresentar
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manifestação de mérito, porquanto ausente interesse que recomende sua
intervenção. (fls. 78/79).

É o relatório.

V O T O

Inicialmente, destaco que o novo Código de Processo
Civil adotou a teoria do isolamento dos atos processuais, ao prever que a
norma  processual  não  retroagirá  e  será  aplicável  imediatamente  aos
processos  em  curso,  respeitados  os  atos  processuais  praticados  e  as
situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada, nos
termos do art. 14, do CPC/2015.

Nesse  caso,  os  recursos  interpostos  sob  a  égide  do
Código de Processo Civil de 2015, submetem-se às suas regras. 

Ao  compulsar  os  autos,  verificada  a  presença  dos
pressupostos  exigidos  para  a  admissibilidade  recursal,  conheço  do
presente recurso. 

O  cerne  da  questão  consiste  em verificar  a  possível
existência  de  desvio  de  função  do  servidor  Brunno  Jorge  Alves  Silva,
titular do cargo de Analista Judiciário do Tribunal de Justiça da Paraíba, o
qual passou a exercer suas atribuições, entre 08/03/2003 a 11/09/2009,
no Gabinete do Desembargador Jorge Ribeiro Nóbrega, por força do Ato
da Presidência nº. 214, publicado no D.J. de 08/03/2003 (fl. 15).

A Lei nº. 8.112/1990, em seu art. 3º, assim estabelece
o conceito de cargo público:

Art.  3.°  Cargo  público  é  o  conjunto  de
atribuições  e  responsabilidades  previstas  na
estrutura  organizacional  que  devem  ser
cometidas a um servidor.

Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque                                                                                        



Processo nº. 0115160-76.2012.815.2001

Parágrafo  único.  Os  cargos  públicos,
acessíveis a todos os brasileiros, são criados
por  lei,  com  denominação  própria  e
vencimento pago pelos cofres públicos, para
provimento  em  caráter  efetivo  ou  em
comissão.

Assim, todo cargo público deve necessariamente ter as
suas  funções  definidas  e criadas  por  lei,  para o  cumprimento de suas
finalidades.  Dessa  forma,  função  pública  pode  ser  conceituada  como
sendo o conjunto de atividades atribuídas a um cargo ou emprego público,
ou seja, é a própria atividade pública.

Com efeito, não é permitido à Administração impor ao
servidor  o  exercício  de  atribuições  pertinentes  a  outro  cargo,  diversos
daqueles  que  correspondem ao  cargo  para  o  qual  ele  foi  nomeado  e
empossado, sob pena de “desvio de função”.

Sobre  o  tema  em  debate,  consoante  prestante
ensinamento de José dos Santos Carvalho Filho:

O  cargo,  ao  ser  criado,  já  pressupõe  as
funções que lhe são atribuídas. Não pode ser
instituído  cargo  com  funções  aleatórias  ou
indefinidas: é a prévia indicação das funções
que confere garantia ao servidor e ao Poder
Público.  Por  tal  motivo,  é  ilegítimo  o
denominado  desvio  de  função,  fato
habitualmente  encontrado  nos  órgãos
administrativos,  que  consiste  no  exercício,
pelo  servidor,  de  funções  relativas  a  outro
cargo,  que  não  o  que  ocupa  efetivamente.
Nem a insuficiência de servidores na unidade
administrativa  justifica  o  desvio  de  função.
Cuida-se  de  uma  corruptela  no  sistema  de
cargos e funções que precisa ser coibida, para
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evitar  falsas  expectativas  do  servidor  e  a
instauração  de  litígios  com  o  escopo  de
permitir a alteração da titularidade do cargo.
Na  verdade,  o  desvio  de  função  não  se
convalida,  a  não  ser  em  situações
excepcionais  autorizadas  em  lei,  mas  o
servidor deve ser indenizado, quando couber,
pelo exercício das funções do outro cargo,76 e
a  autoridade  administrativa  deve  ser
responsabilizada  pela  anomalia,  inclusive
porque  retrata  improbidade  administrativa.
(Cf. Carvalho Filho, José dos Santos. Manual
de  direito  administrativo  /  José  dos  Santos
Carvalho Filho. – 30. ed. rev., atual. e ampl. -
São Paulo: Atlas, 2016, pág. 774).

Para melhor compreender o caso em comento, cumpre
mencionar  quais  seriam as  funções  a  serem exercidas  pelo  assistente
jurídico e assessor de gabinete, consoante se infere do art. 38, §3º, do
Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, criado
pela Resolução nº. 40/96, de 04 de dezembro de 1996, in verbis:

§  3º  Compete  ao  assistente  jurídico  e  ao
assessor  de  gabinete,  sob  a  supervisão  do
primeiro: 
I - minutar acórdãos, despachos e decisões; 
II  -  realizar  pesquisa  jurisprudencial  e
doutrinária; e 
III -  exercer outras atribuições vinculadas a
sua função, ordenadas pela autoridade a qual
estiver imediatamente subordinado (NR).

Por  outro  lado,  a  Lei  de  Organização  e  Divisão
Judiciárias do Estado da Paraíba (LOJE), Lei Complementar nº. 96, de 03
de  dezembro  de  2010,  em  seu  art.  267,  passou  a  prever,  de  forma
exaustiva,  todas as funções a serem exercidas pelo Analista Judiciário.
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Veja-se:
Art. 267. Ao Analista Judiciário incumbe: 
I – redigir, observada a forma prescrita, todos
os  termos  dos  processos  e  demais  atos
praticados  na  unidade  judiciária  em  que
servir; 
II – comparecer às audiências marcadas pelo
juiz e acompanhá- lo nas diligências; 
III  –  elaborar  diariamente  a  nota  de
expediente e publicá-la; 
IV – zelar pela arrecadação da taxa judiciária,
custas e demais exigências fiscais e quaisquer
outros valores devidos pelas partes, expedindo
as  guias  para  o  respectivo  depósito
diretamente pela parte ou por seu procurador,
em estabelecimento autorizado; 
V  –  preparar,  diariamente,  o  expediente  do
Juízo; 
VI  –  ter  em  boa  guarda  os  autos,  livros  e
papéis de seu cartório; 
VII  – recolher ao arquivo público, depois  de
vistos em correição, os autos, livros e papéis
findos; 
VIII  –  manter  classificados  e  em  ordem
cronológica todos os autos, livros e papéis a
seu  cargo,  organizando  e  conservando
atualizados índices e fichários; 
IX  –  entregar,  mediante  carga,  a  juiz,
promotor  ou  advogado,  autos  conclusos  ou
com vista; 
X – fornecer certidão, independentemente de
despacho, do que constar nos autos, livros e
papéis  no  seu  cartório,  salvo  quando  a
certidão se referir a processo: 
a)  de  interdição,  antes  de  publicada  a
sentença; 
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b)  de  arresto  ou  sequestro,  antes  de
realizado; 
c) formado em segredo de justiça;
d)  penal,  antes  da  pronúncia  ou  sentença
definitiva;
e) especial, contra menor; 
f) administrativo, de caráter reservado; 
XI  – extrair,  autenticar,  conferir  e  concertar
traslados; 
XII  –  autenticar  reproduções  de  quaisquer
peças  ou  documentos  de  processo;  XIII  –
manter registros e controle dos indicadores de
desempenho da sua unidade; 
XIV – manter e escriturar o livro de protocolo
geral e os demais livros de uso obrigatório; 
XV – certificar, nas petições, o dia e a hora de
sua apresentação em cartório; XVI – realizar
todos os atos que lhe forem atribuídos pelas
leis processuais e por esta Lei, bem como por
resoluções do Conselho da Magistratura e da
Corregedoria-Geral de Justiça; 
XVII  -  fornecer  informações  verbais  sobre  o
estado e o andamento dos feitos às partes e a
seus procuradores; 
XVIII – comunicar ao juiz, após o decurso do
prazo  legal,  a  não  devolução  ao  cartório  de
autos de processo; 
XIX – certificar, nos mandados devolvidos, o
dia e a hora em que lhe foram apresentados; 
XX  –  acompanhar  o  juiz  nas  diligências
realizadas dentro ou fora do cartório; 
XXI  –  manter  registros  e  controle  dos
indicadores de desempenho da sua unidade; 
XXII  –  transferir  ao  técnico  judiciário  as
atribuições  que  lhe  forem  compatíveis,
previstas neste artigo.
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Dentro  dessa  seara,  verifica-se  que  há  uma  grande
diferença entre os cargos de analista judiciário e os de assistente jurídico
e assessor de gabinete.

Da análise da documentação acostada aos autos, em
especial o Ofício GD 06/2008 (fl. 20), constata-se que este foi uníssono
acerca  das  atribuições  exercidas  pelo  servidor.  Neste,  consta  que  “o
referido  servidor  desempenha  atribuições  especiais  na  elaboração  de
minutas de votos no Gabinete deste subscritor, as quais não se encontram
inseridas nas atividades inerentes ao cargo ocupado pelo beneficiário.”

Nota-se, portanto, que o apelante, detentor do cargo
efetivo  de  Analista  Judiciário,  laborou  em  evidente  desvio  de  função,
exercendo  as  atividades  inerentes  ao  cargo  de  Assistente  Jurídico  e
Assessor de Gabinete.

Por sua vez, a súmula nº. 378, do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, dispõe que:

“Reconhecido o desvio de função, o servidor
faz jus às diferenças salariais decorrentes”.

Nesse sentido, é o posicionamento do Supremo Tribunal
Federal. Confira-se:

ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR  PÚBLICO.
DESVIO  DE  FUNÇÃO.  INDENIZAÇÃO.
POSSIBILIDADE. I.  -  O  servidor  público
desviado  de  suas  funções,  após  a
promulgação  da  Constituição,  não  pode  ser
reenquadrado,  mas  tem  direito  ao
recebimento, como indenização, da diferença
remuneratória entre os vencimentos do cargo
efetivo  e  os  daquele  exercido  de  fato.
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Precedentes. II.  -  A  análise  dos  reflexos
decorrentes  do  recebimento  da  indenização
cabe ao juízo de execução. III. - Agravo não
provido  (RE  486184  AgR,  Relator(a):  Min.
RICARDO  LEWANDOWSKI,  Primeira  Turma,
julgado em 12/12/2006,  DJ 16-02-2007 PP-
00042  EMENT  VOL-02264-09  PP-01808)
(Grifei). 

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  COM
AGRAVO  (LEI  Nº  12.322/2010)  –
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS
COMO RECURSO DE AGRAVO – SERVIDOR
PÚBLICO MILITAR – DESVIO DE FUNÇÃO
–  DIREITO  AO  RECEBIMENTO  DA
DIFERENÇA  DAS  REMUNERAÇÕES,  SOB
PENA  DE  INACEITÁVEL
ENRIQUECIMENTO  SEM  CAUSA  DO
PODER PÚBLICO – RECURSO DE AGRAVO
IMPROVIDO. (ARE  686203  ED,  Relator(a):
Min.  CELSO  DE  MELLO,  Segunda  Turma,
julgado  em  25/06/2013,  ACÓRDÃO
ELETRÔNICO  DJe-174  DIVULG  04-09-2013
PUBLIC 05-09-2013)

PROCESSUAL  CIVIL.  ADMINISTRATIVO.
SERVIDOR  PÚBLICO.  DESVIO  DE
FUNÇÃO.  VENCIMENTOS.  DIFERENÇAS.
MATÉRIA  CONSTITUCIONAL.  INOVAÇÃO
ARGUMENTATIVA. IMPOSSIBILIDADE. I -
As violações a dispositivos constitucionais não
podem  ser  objeto  de  recurso  especial
porquanto  matéria  própria  de  apelo
extraordinário  para  a  Augusta  Corte.  II  -
Reiterada  jurisprudência  desta  Corte  no
sentido  de  que  o  servidor  que  desempenha
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função diversa daquela inerente ao cargo para
o qual  foi  investido,  embora não faça jus a
reenquadramento, tem direito a perceber as
diferenças  remuneratórias  relativas  ao
período, sob pena de se gerar locupletamento
indevido pela Administração. III - É vedado,
em  sede  de  agravo  regimental,  ampliar  a
quaestio trazida à baila no recurso especial,
colacionando  razões  não  suscitadas
anteriormente. Agravo regimental desprovido.
(AgRg  no  Ag  nº  771.666-DF,  Rel.  Ministro
Felix  Fischer,  Quinta  Turma,  julgado  em
07DEZ06, DJU de 05FEV07, p. 340);

Esse vem sendo o entendimento adotado também por
este Egrégio Tribunal de Justiça:

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE
FAZER.  DESVIO  DE  FUNÇÃO.
COMPROVAÇÃO.  EXERCÍCIO  INERENTE
AO  CARGO  DE  MOTORISTA  POLICIAL.
DIREITO APENAS  AO RECEBIMENTO DA
DIFERENÇA  DE  VENCIMENTOS.
INTELIGÊNCIA DA SÚMULA Nº  378,  DO
SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.
PERCEPÇÃO  DAS  VERBAS  ENQUANTO
PERMANECER  O  DESVIO  FUNCIONAL.
INADMISSIBILIDADE.  SÚMULA
VINCULANTE  N°  37,  DO  SUPREMO
TRIBUNAL  FEDERAL.  PROVIMENTO
PARCIAL  DO  RECURSO. -  O  desvio  de
função  de  servidor  não  pode  vir  em  seu
prejuízo  financeiro  e  em  favor  da
Administração Pública,  a  qual  se locupletará
indevidamente pelos serviços prestados pelo

Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque                                                                                        



Processo nº. 0115160-76.2012.815.2001

agente  em  outra  função,  configurando  o
enriquecimento sem causa. - Encontrando-se
o servidor, em desvio de função, nasce para
este, o direito de perceber as diferenças das
remunerações,  como  dispõe  a  nº  378,  do
Superior  Tribunal  de Justiça.  -  Não cabe ao
Poder  Judiciário,  que  não  tem  função
legislativa,  aumentar  vencimentos  de
servidores  públicos  sob  fundamento  de
isonomia,  ao  ensinamento  da  Súmula
Vinculante  nº  37,  do  Supremo  Tribunal
Federal.  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do
Processo  Nº  00006367420138151211,  4ª
Câmara  Especializada  Cível,  Relator  DES
FREDERICO  MARTINHO  DA  NOBREGA
COUTINHO , j. em 28-06-2016) 

AGRAVO  INTERNO.  ADMINISTRATIVO.
SERVIDOR PÚBLICO. CONTRATO. DESVIO
DE  FUNÇÃO.  AGENTE  PENITENCIÁRIO.
DIFERENÇAS  DA  REMUNERAÇÃO.
PRESTAÇÃO  DEVIDA.  PROVIMENTO
NEGADO. O  servidor  público  desviado  da
função  para  a  qual  foi  originariamente
designado  faz  jus  ao  recebimento  das
diferenças  salariais  dele  decorrente.  (TJPB;
AGInt  200.2011.032627-5/001;  Quarta
Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Romero
Marcelo  da  Fonseca  Oliveira;  DJPB
17/07/2012; Pág. 14). 

AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO PARCIAL
DE  TUTELA  ANTECIPADA.  REMESSA
NECESSÁRIA.  DESVIO  DE  FUNÇÃO
CARACTERIZADO.  PRESTAÇÃO  DEVIDA
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ENQUANTO  PERDURAR  O  DESVIO  DE
FUNÇÃO. SÚMULA N. 378 DO SUPERIOR
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  DIFERENÇAS
PAGAS  A  TÍTULO  INDENIZATÓRIO.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO  DA  REMESSA
NECESSÁRIA. -  "Reconhecido  o  desvio  de
função,  o  servidor  faz  jus  às  diferenças
salariais  decorrentes"  (Súmula  n°  378,  do
STJ). - As diferenças salariais decorrentes do
desvio  de  função  são  pagas  a  título
indenizatório, e não de implantação de novos
valores  em  contracheque,  pelo  que  não
configura  aumento  salarial  ou
reenquadramento  funcional.  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00437309820118152001,  3ª  Câmara
Especializada  Cível,  Relator  DES.  MARCOS
CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE ,  j.  em 22-
08-2017) 

Ademais, se o Estado se valeu da força de trabalho do
servidor para fins que não estavam previstos no âmbito das atribuições do
seu  cargo,  não  pode  imiscuir-se  em  pagar  a  indenização  referente  à
contraprestação, sob pena de enriquecimento ilícito. 

Dessa forma, merece reforma a sentença de primeiro
grau, pois havendo desvio de função, consoante acima demonstrado, não
há  como  deixar  de  reconhecer  o  direito  de  o  servidor  perceber  as
diferenças  salariais  entre  a  função  para  a  qual  fora  designado  e  a
efetivamente por ele exercida, respeitada a prescrição quinquenal a contar
do ajuizamento da presente ação (20/10/2012), até o cessar do labor em
desvio.

Frise-se, por oportuno, que não se está a conceder uma
equiparação salarial, o que seria vedado pela Súmula 339 do STF, mas tão
somente reconhecer que o servidor exerceu atividades distintas daquelas

Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque                                                                                        



Processo nº. 0115160-76.2012.815.2001

para  as  quais  for  a  designado,  o  que  implica  no  reconhecimento  das
diferenças salariais, consoante teor da Súmula 378 do STJ.

Ante  o  exposto,  DOU PROVIMENTO AO RECURSO
APELATÓRIO, para  julgar  procedente  o  pedido  de  pagamento  das
diferenças  salariais  não  atingidas  pela  prescrição  quinquenal,  inclusive
com  a  devida  repercussão  nas  férias,  décimo  terceiro  e  demais
gratificações,  corrigidos  monetariamente  pelo  IPCA-E,  a  partir  do
ajuizamento da ação, e com juros de mora no percentual de 0,5% (meio
por cento) ao mês, a contar da citação.

Condeno, ainda, o Estado da Paraíba ao pagamento das
despesas  processuais  e  dos  honorários  advocatícios,  os  quais  fixo  no
percentual de 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nos
termos do art. 20, §§3º e 4º e 21, § único, do CPC.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  a  Excelentíssima  Senhora
Desembargadora  Maria  das  Graças  Morais  Guedes.  Participaram  do
julgamento os desembargadores Marcos Cavalcanti de Albuquerque –
Relator, Saulo Henriques de Sá e Benevides e Maria das Graças Morais
Guedes. 

Presente  ao  julgamento  o  Excelentíssimo  Senhor
Doutor Rodrigues Marques da Nóbrega – Promotor de Justiça convocado.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 07 de novembro de
2017.

Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque
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